
l 

\\t\~NAL 
~ ' ·''"'"'"~. 

~ 
~ MIIISTERIO DO TRABALHO, INOUSTRIA E COMMERCID 

-~---.......... .. -- ·-

l.a. SEC(,JÃ.O 

PROCESSO 

. ú C t ~ .. V . .t .. 0 ... U .. B. ............ S .... O ... U. .z ... A. ... ............. C ... 41l ll .. .P .. o ... S-·--·········-··-·-
,. ..,. -\ . 

.... ............. .... ... ........•. ... . ······· ····· ............................. ············;·············································· .. ···-· .... ,.,. ....... -

.. .a.ecorre .p.ara o .Snr . .. llini.s.'tr!o .ao .. Tr&balh•··• ·-··

~~~~~9 ... Pl"~~~~.~4a.. PQ~ .. • QW CO.t.la.elhot .. -. ... ar,q._ 

.. . ..... ~~ ... ~P.~s.~~·'· .. ~~L.P~9.<:.~·ªªº· . P-~ 10.i38./3i .•.............. -.,.··--· .... 

ANNEXOS 

...................................... ; ................................................................... ~ ................................................... .. 

..... ........................ ~ ...... -............... -........ _ __,.. 

•Ho••••••-n••••"'""''""'•'&••• • ... ••• 



,.. 

'xmo. c r. l're ià.ente d.o ':!O r ü l 

• 

Pot beU rocurador advog· do , "'1> 1 o a sinaa.o , diz 

a tos ue ter e1 and mento nesse 

1 o S co . ~ . , ~ue no e co orranã.o co 
.. 

res eitave d.ecisao pele.. qu 1 foram julgado ir~roc dente 

os embar~os o recido ]elo supJicante , qu r , data venia , ~-

vi do a t . 7 , ico , do dec . n . 20 . 465, de 1 de 01 u ro de 

93 , ter]or r curso da m sma deci~ão ra c e~o . sr . ini 

o do ' xab lho • .f.ssil:n , re<i er V. xa . e digne ~ t rruin r 

e m os ludidos autos remet 
, 

o... a ue 1 u r , unt,' nd.o- se 

ao mes o processo esta e as a lee~ oes ~ue acom a m. 

1este:;. ermos , 
l.J • de f r· mente . 

n 



S • Dir ct r l. • cç-

v r c Q a 10.938/34 qual 

ev s r jWlt 

f i istribui 

ar r 

a.? 

nt , 

br u. 

. · 

• 



. ~~a. r · e ·q 1e :r 

Advogado 

E.xmo. r. 

o DE 80 r• e Ci-

ty o Santo lm:Provcmcnts lmento 

.it do, int ~oz o co~et n r ecurso per nte o •gr io ~onse-

lho t acion· 1 do 'l'r b· lho. u d. i m:proced nte u r clama-

o, ofereceu os devidos enill r os, de es essa ueJ mais 
" vez, nao teve o devj.ào acolhimento, entendendo, entao, o re-

r do Instituto que a coação alegada n~o ficou devidamente 

:provada. 

s f atos e ·tao ex:post~o.& .. o t.o a claresa, nos e -

b gos de fls., nao restando menor il • r a u n to á 1 ne ir 

violen du recorr c1 n "cono;Jeguix" o d se bido recibo no c,;.u 1 

se aru:p ra :p ra gir : aparação da injuoti a ~raticada. 

siqple~ de enro ~r dos contec entes, ou seja o modo como 

oi conse&uido o me mo recibo, d ix exuberantemente d ~ons

tr do ue o recorrente, ao assin r tal ~~:pel, n o er senhor 

de ·sua :propria vontade. ' se apen s o eo a , ord.en ue lhe 

eram ditadas pelo seu chefe, sem a s~1stencia de ur ed.vog do 

ou do representante do seu sindic to de classe, nào :pode, de 

forma alguma, prev lecer tal documento. 

Ilegal foi a demis ao. · tao iJegal e vio ent , ue 

a pro];)ria enwresa ];lrocura:t mascarar o seu ato com u 

dez contos de rej.s : • • • • 

Pedimos, com a devida venia, que as legaçoes ue ir~

tru·ram os embargos fiquem fazendo :parte integrante deste re

curso. Assim, bem ex minados s autos, d.ecidirá V: Exa . , certa

mente, pela :procedencia da reclamaçao, ord nando- se11t ~~ a 

reinte rraçao do recorrente em seu Jogar, com todas as vantagens 

a ue tem direito . 
J U S T I A l 



Rio de Janeiro, le de mar o de 1936 

'-hl~ ~""'"'~~ 
----Mã~y-r Cf!rc.:..ue ira /ãdv~ / 

Escritorio: Rua dos Ourives, n. 5--5Q andar . 

Isento de selo ~-vi do dec . n. 20465 . 



C. N. T.-25 

CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

Mlnlsterlo do Trabalho, 
lndustrla e Commerclo Proc . l0 . 938/ 934. A C C O R O A O 

.................... Secçêio 

T 

' 

Ag/SSBF . 

19 .. 35 ........ . 

VISTOS E RELATADOS os autos do processo em oue Octa

vio de Souza Campos reclama contra a sua demissão da The City of 

Santos I~provements Company: 

CONSIDERANDO que dos autos ficou provado cue o reclaman

te não possue lO annos de serviço, não lhe amp~rando , assim , o dis

posto no art . 53 ao Dec . n ~ 20 .465, de 1 ~ de outubro de 1931, vi

gente ao tempo da dispensa ; 

CONSID~RANDO rnais , aue o reclamante acceitou a demiosão 

da empreza , á qual deu plena e geral quitaç;o ; 

esolvern os membros da Pr imeira camara do conselho 

Nacional do TI~abalho, pelos fundar entes eÃpos t os , julgar 1moroceden

te a reclamação offerecida por Octavi o de Souza Campos contra The 

City of Santos Improvements company. 

Rio de J neiro , 23 de Abril de 1935 

a) :B'rancisco Barboza de 1 ezende 

a) Cc. valleiro 

da Sil veira 

1o Offl cial em 20 de 

Pr esident e 

el~Jr 
( 

(\ 

2~ Ad / 8o ~curador · 
ó 

~~VJ ' ~ a). 

~~ . r 
Junho ~ 1935 

~&"'~- SSBJi' • 

• 



C. N. T.·25 

CONSELHO NACIONAL DO TRABAL~O 

Mlnlsterlo do Trabalho, 
lndustrla e Commerolo 

Proc.l0.938/934. 
ACGORDÃO 

.................. Secção 

;) 

Ag/SSBF • 

19 .... ~9. ....... . 

Vistos e relatados os autos do processo em que 

são partes: Octavio de Souza c mpos, como embarpante; e The 

Ci ty of Santos Improvements company, como embareada: 

CONSIDSRANDO que a Prineira camara , em sessão de 28 

"" de Abril de 1935 - accordao publicado no Diario Official de 

20 de Junho seguinte - conhecendo da reclamação offerecida por 

Octavio de Souza c mpos contra a sua demissão da citada Empre

za resolveu julgar a me~ma i mproce ente, attenden o a que, a-
'V 

lém do supplicante nao estar a~par .. do pelo di sposto no art . 53 

do Dec. n~ 20 .465 , de 1~ de Outubro de 1931, havia acceito a 

demissão, á qual deu nlena e geral ouitação; 

CONSIDERANDO que a esse julgado oppoz o supplicante 

os embargos de folhas 40 a 43, os auaes, or el1m1narmente foram 

apresentados dentro do prazo re~1lamentar; 

CONSIDERANDO, de meritis, que o recurso é destituido 

de fundamento legal . com effeito, o art . 53 do Decreto n~ 20.465, 

citado, garante a effcctividade aos empregados com mais de 10 

annos de serviço; si é certo que antes desse prazo as emprezas 

de serviços publicas podem dispensar seus empreg dos sem qual

quer formalidade de inquerito administrativo, é verdade tambem 

que não se justif iccria a demissão nas vesperas de completar o 

empregado o decen1o legal; 

CONSIDERANDO, porem, que na hynothese dos nutos o re

corrente não tem ireito á reclarmção, porque espontaneamente 



Proc . 10. 938/934 - 2 -

accei tou uma gratificação de 10:000,1000 (dez contos de réis) 

e deu olena e reral quit ção é embargada para nada mais recla-

mar; assim 

CONSIDERA DO que como o acto do recorrente é legal , sen o 

elle uma pessCa de cap cidade para resolver o as ~un , to como resol

veu, a sua queixa para ser reintegrado , ao6s ter ficado com os 

10:000 000 ( f Z commos de réis) e dar quitação á Empreza , é impro

cedente , pois as leis sociaes s;o feitas para amparo uos direitos 

dos proletarios e não para sacrific~r os empreg ores ; 

· e sol vem os membros do Conselho Nacional do ' 'rabalho , 
"" reundios em sessao plena , conhecer dos embargos para rejeital- os , 

e, em consequencia , cor firmar a decisão d Primeira &amara . 

Rio de Janeiro , 16 de Janei o de 1936 

a) Francisco ~arboza de ~ezende Pre idente 

a) Manoel Tiburcio d Silva 

Fui resente :-a) J. Leonel de Hezende lvim 

Diario Official em 8 de Junho d 

SSB• • 

• 



INFORI4 ÇAO 

Octavio de Souza Campos em peti~~o dirigida a eat Conse

lho reclamou contra sua demissão doa serviços da "The City ot 

Santos Improvements Company". 

Primeira Camara do Conselho Nacional. do Trabalho, apre

ciando essa reclamação, em sessão de 25 de Abril de 1935 (accor

dão junto por copia a fls. 4, publicado no Diario Official de 

2o de Junho do mesmo anno), resolveu julgal-a tmprocedente pelas 

fUndamentos expostos no referido accordao. 

Não se conformando com a supra citada decia!o, Octavio 

de Souza Campos, nos termos do §40 do art. 40 do Regulamento ap

provado pelo Decreto u.o 24.784, de 14 de Julho d 1934, recorr u 

da mesma para o Conselho Pleno, offerecendo diversas razGes de 

embargos. 

Em a ssão plena de 19 de Janeiro de corrente anno, o 

Conselho Nacional do Trabalho, apreciando a nova mataria apre

sentada, resolveu conhecer dos alludidos embargos para rejei

tal-os e, em consequencia, confirmar a decisão da Primeira ca
mara acima citada (accordão annexo por copia a fls. 5, publica-

do no Diario Official de 8 de Junho de 1936). 

Dessa decisã~ pretende, agora, Octavio de Souza C~ 

pos, por seu bastante procurador, recorrer para o Snr. inistro 
"' 
do Trabalho, Industria e Commercio, apresentando, para isso,as 

razOes de fls. 3. 

Informando cabe-me esclarecer que as decisOes do Con

selho Nacional do Trabalho, qu do proferidas em gráo de embar

gos, são de ultima e definitiva instancia, ex-vi o disposto no 

so do art. 40 do Regulamento que acompanha o Decreto no •••• 

24.784, de 14 de aulho de 1934. 

O recurso para o nr. inistro do Trabalho ó 6 ad

missivel quando se taatar de decisôes de exclusiva competençia 

do Conselho Pleno, assim mesmo, nas hypotheses previstas nas 

alineas â R do art. s• do do já mencionado Regulamento, o que 



não occorre com o presente caso. 

A decisão em questao 6 em gráo de embargos e della, 

ao que parece, não cabe mais recurso lgum.. 

Todavia, proponho que, ouvida a Douta Procuradoria 

Geral, sejam estes ~tos encaminhados á elevada consideração 

do Exmo. nr. inistro do Trabalho, Industria e Comme 

de qu~ ~~ Excia . decida sobre a avoc~ç4o do process 

nou o recurso ora informado, nos termos do egulwn 

Prim;;; ?))i ;tet'il de 

11 Off'icial 

~ a r<~Ud0 do_/-<) :Y:i:d?/ fJ()M eM ? . 
.; . A~ ~~ 6 

ffao-~ dt~~ Ââú" 

YISTO-Ao Sn-r. 0r. 
tle ordem do Exmo. 

Em.hz. . .d~. ~""--""---



ece 1 • . o na 1 • Secçlo 
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PARECER ---- ---

O ex-empregado da "The Ci ty o f Santos Improvements Co. 

Ltd. " Octavio de Souza Campos, desde 13 de Maio de 1924 até 26 de 

Abril de 1934, época em que foi demitido, não chegou a completar o 

decenio legal que é exigido para a estabilidade funcional dos empre

gados das ~mpresas de serviços pÚ.b.licos enumerados no ar t. H? do 

_~ Dec . nQ 20. 465 , de 12 de Outubro de 1931. 

I ' 

·.· 

Reclamando contra a demissão neste Egregio Conselho , foi 

sua pretenção indeferida , por absoluta falta de fundamento legal. 

Como o Conselho Pleno houvesse confirmado a decisão da 

la . Garoara ( documentos de fls . 4 e 5 ) -, resolveu o int eressado 

int erpor o presente recurso para o Exmo. Sr . Ministro , conforme pe

tição á fls . 3, assinado por seu advogado , legalmente const i tuído , 

conforme o instrumento publico de mandato, que se encontra á fls . a9 

do processo apenso . 

O recurso foi interposto antes da publicação do acordão 

recorrido. Para perfeito conhecimento do caso , requeri a juntada do 

Proc. n Q 10. 938/34, onde consta toda a ma. teria e documentação doca

so em apreço. 

Esta procuradoria já se manifestou sobre o assunto em es

pecie e apesar do recurso não ter fundamento em nenhuma das alíneas 

do art. 5~ do l egulamento baixado oom o Dec . n2 24.784, de 14 de Ju

lho de 1934, passa a informa-lo . 

, Nenhum direi to assiste ao recorrente , não só porque a es-
" 

tabilidade do art. 53 do dec . 20. 465, só se dá para o empregado com 

mais de lO anos de serviço, situação gQe se não verifica no caso em 
• 

' 



\ 

I 

especie, como porque não houve abuso do direito da parte da Compa

/ nhia demitindo-o nas vesperas de completar o d~cenio legal. 

Não houve abuso do direito justamente porque o recorren

te concordou com a dispensa e fe-lo de maneira expressa e indiscu-
' tivel, aceitando uma compensação de ~ 10:000$000 e dando quitação 

a Companhia reclamada, conforme o documento â fls. 27 do processo 

anexo . 

O ataque que o digno advogado agora levanta contra esse 

documento é inaceitavel. 

Esta procuradoria já se manif~stou sobre o caso em pare

cer para julgamento do processo em sess o do Conselho Pleno e como 

·o aspec to da questão não se modiricou, transcrevo o referido pare

cer que é o seguinte: 

''Oc tavio de Souza Campos, chefe da seção de salarios da 

The City of Santos Improvements Company Limi ted, percebendo l:üeO$ 

de vencimentos mensaes, foi despedido do serviço em 26 de Abri l de 
' 

1934, no.s . termos do documento á fls. 7. 

Como alega o recorrente e a Cia. confirma, Octavio de Sou

za Campos foi admiti do ao serviço em 13 de Maio de 1924 e como fO

ra demitido em 26 de Abril de 1934, tinha 9 anos, 11 mezes e 13 dias 

de serviço prestado a City. 

Acontece que o recorrente não é um ingenuo nem um traba

lhador rude, antes era um chefe de seção e exercia um cargo elegado 

, , de escritorio, para cujo desempenho se exige inteligencia e compe

tencia. 

I \ Aliás o recorrente, como demonstra a sua ficha indivi

dual a fls. 15, documento oferecido por ele, foi estudante de medi-

~1 cina até o 3~ ano, logo tendo instrução superior. 

A City ao demiti-lo oferece-lhe uma gratificação de 10:000$ 

para que o recorrente lhe desse qui t ação e renunciasse o direito de 
li 

' 
qualquer reclamaç o, importância que o recorrente acei tou como pro-
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./ 

va o recibo á fls. 27 e a propria declaração dos embargos. 

A vista dos documentos e provas do processo a ~gregia la. 

Camara julgou improcedente o pedido de reintegraç o do recorrente, 

nos termos do acórd o de 25 de ~~bril deste ano, fls. "55. 

Não se conformou o recorrente com a decisão e por inter

media de advogado interpO~ á fls. 38 o presente recurso de embar

gos para o Conselho Pleno. 

Apoia-se no § 4~ do art. 4~ do regulamento aprovado pe

lo decreto ng 24.784, de 14 de Julho de 1954. 

Como o acórdão embargado foi publicado no Diario Oficial 
\ 

de 20 de Junho deste ano e o recurso data de 1º de Julho seguinte, 

está o mesmo oferecido dentro do prazo legal ' (t .9~ do art. 4~ cit. ). 

Preliminarmente, pois, é de se não aceitar o invocado re

curso, porque das decisões das Camaras só se aceitam recurso de em

bargos quando acompanhados de documento novo, tratando-se de mate

ria de fato. 

Ora~ no caso em apreço trata-se exclusivrunente de uma ques-

t o de fato uma suposta coação que apenas está alegada. 

A coaç o não se induz, não se tira por presunçao ela de

corre por força de um fato e sómente provada a coação a que se dis

cutirá a materia de direito. 

Onde a prova de coaç o? ~' o proprio recorrente que, ofe

recendo o original da notificaç o de fls. 7, na qual se lhe marca

ra u prazo de 5 dias para devolver assinado o recibo de 10:000$000 

de gratificaç o, não atendeu, tanto que o prÓprio recorrente apre

sentou sem assinatura o recibo ãlfls. 11 que a City lhe mandou. 

\ Ora si a City o convocou a assinar o recibo dentro de 5 

dias, esse prazo terminava em 14 de Maio de 1934 e no entanto o re

clamante recebeu os 10:000$000 assinou o recibo em 16 de Maio de 

1934 {fls .. 27), logo depois de 2 dias de expirado o pruzô, fe-lo 

por ato expontaneo e refletido durante tantos dias, com tempo bas-
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... 

tante para co sul t ar a todos os que podiam defende-lo . 

Logo não ha prova absolutamente de coação por que o re

corrente assinasse o recibo de 10:000$000 e assim desse quitação 

a C i ty. 

De meritis . 

Quando não fosse procedente a preliminar seria de absolu

ta improcedencia o recurso . 

O art . 53 do Decreto 20. 465 de lQ de Outubro de 1931 e 

Decreto 21 . 081 , de 24 de Fevereiro de 1932, garantiu a efetivida

de aos empregados com mais de 10 anos de serviço. 

Si é certo que ante~ desse prazo as emprezas de servi

ços publicas podem dispensar seus empregados sem qualquer formali

dade de inqueri to administra ti v o, é verdade tambem que não se jus

tificaria a demissão nas vesperas de completar o empregado o dece

nio legal . 

No caso em apreço, porém, o recorrente não tem direito 

de qualquer reclamação , porque expontaneamente aceitou uma gratifi

cação de 10:000$000 e deu quitação a City para nada mais reclamar. 

Como o ato do recorrente é legal, sendo ele uma pessoa de 

capacidade para resolver o assunto, como resolveu , a sua reclamaçao 

.... · para reintegração, após ter ficado com os 10 :000$000 e dar quitação 

a empr~za, é um absurdo . 

·.· 

I 

As leis sociaes s o feitas para é~paro dos direitos dos 

proletarios e não para sacrificar os empregadores . 

vista do exposto e pelo fundamento do parecer á fls . 33 , 

com o qual concordo , opino pelo ns.o provimento do present e recurso". 

Certament e o ~xmo . Sr. ~finistro t erá nesta copia as infor

çoes necessarias para proferir o seu alto julgament o. 

SF/ 



a' Secção z:,~pCtctiva,, +ta. f.oz:,ma. 

.Ôo t r g 1"vfa,1nera-to em -vi<}'Ol/. 

'Jvf , ,, f}2 3e ___ --_/-- 8e 193/-: 

JP &nca.-v-v~~do de- d.cta.o ;·· 
·~~~~~------
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PROCESSO N. ri.Cf.,/~ 

ASSUN T O 

f}~to .cú ~ ~ 

f~ 0<-o L.~ I~ 
,t.-v>. pc!vo c€. ~/ r /o_ 53-/!~ 

RELATOR 

d0?cv-n~ .. 
DATA DA DISTRIBUIÇAO 

................................ ...... ~lt 
DA TA DA SESSAO 

.................. .. /Z/<?' 
RESULTADO DO JULGAMENTO 



MINISTERIO DO TRABALHO, 
INDUSTRIA E COMMERCIO 

..... la.... Seoçào 

CONSELHO NACIONAL DO 

Proc . 2.912/36 

ACCORDÃO 
Ag/ CS 

19 ... 3 7 

C. N. T. · 25 

T RA B ALHO 

Vistos e relatados os autos do processo em que são par

tes: Octavio de Souza Campos, como recorrente , e The Ci ty os Santos Im 

provements Company, como recorrida : 

CONSIDERANDO que,a Primeira Canara, por accordão de 23 de Abril 

de ]935, confi~ado em gráo de embargos , por decisão de 16 de Janeiro 

de 1936 , julgou improcedente a reclamação offerecida por Octavio de So~ 

za Campos contra a refe r ida Empre za , attendendo a que o supplicante não 

se achava ampa rad9 pelo disposto no art . 53 do Dec . nQ 20.165, de 1931; 

CONSIDERANDO que, desse ultimo julgado interpõe recurso o recl a

mante , por seu bastante nrocurador, para o Sr. Ministro do 'l'ra.balho ,I!!_ 

dustria e Commercio , com assento no art. 5Q do Regulamento apnrovado -

pelo Dec . nQ 24.784, de 1934; 

CONSIDERAND9 que , conforme demonstra a Procuradoria Geral em o 

parecer de fls . 9/ 12, o presente recurso é desti tuido de funda .1ento , -

ex-vi das le~:as ~ e ~~~o citado art. 5Q do Regulamento , visto como o 

r eclamante não conseguiu destruir as p·rovas produzidas no processo , já 

apreciado devidamente por este Conselho; 
I # 

CONSIDERANDO, porem, que a s. Excia. o Sr. Ministro do Trabalho 

cabe decidi r em definitivo sobre a materia dos autos ; 

Resolvem os membros do Conselho Nacional do Trabalho , r~ 

unidos em sessão plena, manda r encaminhar o presente processo ao Sr. -

Ministro , devidamente instruido . 

Presidente 

Relator 



MINISTERIO 00 TRABALHO 

INOUSTRIA E COMMERCIO 

I!NO. T I!L EO · 
11

AOIULAIIOR 11 

'· ;JY 
CONSELHO NACIONAL DO 

la SECRETARIA .......................... .. SECQ~O 

C'f2io de S/aneiro, ..... 20 ......... de .............. J ... 9.t..9 ........................ de 193 ..... ? 

N~ ... l=7.' .5./37-2. 912/36 . 

senhor inistro 

Ten o a honra de encam1n11ar ( elevadc..;, considera-
IV çao de v. T•:x.c1a . , deviuamente instruido , os autos do nroces-

so em que são partes Octavio de Souza campos , como reclam n

te , e The City or Santos ImDrovet ents company, como reclama

da . 

Trata-se , Sr . ~inistro , e recurso interposto pe

lo cit uo funccionario , com assento no art . b~ do e amen-

to approvauo pelo Dec . n~ 24.784 , de 1934, aflin de ue v. , cia . 

refonne a decisão proferi a em 23 de Abril de 1935, e confir

mada em r~ o ue embargos por uccordão de 16 de Janeiro de 1 36 , 
IV 

r>ue julgou improce ente a reclum çao ofí'erecida pelo recorren-

te contra a City of Santos Irnprovenents company, viuto n"'o 

var o mesJtO recorrente da garantia de estabilidade funcclonal , 

a que se refere o art . 53 do T)ec . n~ 20 . 4o5 , de 1931 . 
N 

conforme faz sentir o accordao de fls . 14, o recur-

so 0ue 6ra submetto apreciação de V.Excia . destituido de 

fundamento, ex-vi das letras a e b do citado art . 5~ do Regu-

1~ 1ento , tod via, v. ,xcia ., na sua alta sabedoria, melhor de-

Ao •:Xt:no • sr . Dr . Agru cmnon de Magalhães 

• • D. Ei istro do T abalho , Industria e cornmercio 

J 



cidirá sobre a materia . 

Aprovei to o ensejo para reiterar a v . J~~xcia . os meus 

protestos de elevada estima e aistincta consioeração . 

• 

• 
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